
AO JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTA MARIA - RS

RECUPERAÇÃO JUDICIAL N. 5000017-49.2016.8.21.0027

URGENTE!

FRANCINI FEVERSANI & CRISTIANE PAULI ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL S/S
LTDA, na qualidade de Administradora Judicial (AJ) da Recuperação Judicial do GRUPO

SUPERTEX, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa., juntar as manifestações

apresentadas em razão dos ofícios anexados nos Eventos 1067 e 1068 (ANEXOS 2 e 3),

informando-se que em ambos casos foi apontado ao juízo de origem que as solicitações

apresentadas ultrapassavam o mero dever de informação da AJ.

No que toca ao ofício de Evento 1067 (processo n. 5000833-12.2021.8.21.0009),

indica-se que as considerações dessa Auxiliar foram apresentadas no Evento 1070 (item

07), fazendo-se referência ao Evento 943 (ofício originalmente recebido). Veja-se a

indicação:
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Em complementação ao apontado no Evento 1070, indica-se que o processo n.

5000833-12.2021.8.21.0009 objetiva, dentre outros, a determinação de transferência

registral do veículo para a Recuperanda, tendo em vista negociação havida com a

empresa HS PARTS COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA (atual denominação de HOFFELDER

E SILVA IMPORTADORA LTDA – ME). Assim, e no ponto, opina-se seja oficiado à 3ª
Vara Cível de Carazinho, indicando-se que o veículo de placas IUZ5996 não possui
restrição de transferência, em favor do Grupo Recuperando, pelo juízo
recuperacional, exclusivamente.

Já no que se refere ao ofício de Evento 1068 (Execução Fiscal n.

5004802-04.2018.8.21.0021), veja-se o apontado:
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Analisando-se os autos de origem, tem-se a existência de valor bloqueado em

favor do MUNICÍPIO DE PASSO FUNDO, sendo que a manifestação anexada no Evento

1068, EMAIL4, destes autos, indica ter sido acordada a liberação do montante para fins

de abatimento da dívida, com pretensão de parcelamento do saldo:

A liberação dos valores, conforme previamente comunicado a esta Auxiliar, se dá

com o objetivo de possibilitar o parcelamento do saldo devedor, de modo que possam ser

expedidas as certidões de regularidade fiscal no prazo estipulado por esse juízo quando

da concessão da Recuperação Judicial. Assim, esta Administração Judicial não observa

óbices quanto ao ponto, entendendo-se que a liberação visa justamente a evitar o

descumprimento do comando exarado nestes autos e, por consequência, evitar eventual

convolação em falência.
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Desse modo, opina-se seja oficiado ao juízo da 1ª Vara Cível (Especializada
em Fazenda Pública) da Comarca de Passo Fundo, indicando que a apropriação do
valor bloqueado naquele feito para pagamento das obrigações dele decorrentes não
encontra óbice.

No mais, indica-se também ter sido apresentada composição nos autos da

execução fiscal n. 5006994-38.2021.8.21.0009, conforme documentos anexos (ANEXO4):
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O feito em questão tem relação com o ofício anexado no Evento 1045 desta

Recuperação Judicial, que solicitou considerações quanto à alegação de essencialidade

dos valores constritos. Como o acordo apresentado naqueles autos inclui a concordância

do Grupo Devedor quanto à liberação do valor em favor do Ente Municipal, e tratando-se

de obrigação não sujeita ao regime recuperacional, entende-se que a decisão a ser

exarada deve ser no mesmo sentido, permitindo-se a apropriação dos valores para a

formalização do acordo junto ao Município de Carazinho.

Assim, e no ponto, opina-se seja oficiado ao juízo da 3ª Vara Cível da Comarca de
Carazinho indicando que a apropriação do valor bloqueado naquele feito para
pagamento/parcelamento das obrigações dele decorrentes não encontra óbice.

ANTE O EXPOSTO, submetem-se as questões ao juízo e opina-se sejam

expedidos os ofícios acima indicados.

N. Termos;

P. Deferimento.

Santa Maria, RS, 17 de junho de 2024.

FRANCINI FEVERSANI - OAB/RS 63.692

CRISTIANE PENNING PAULI DE MENEZES - OAB/RS 83.992

GUILHERME PEREIRA SANTOS - OAB/RS 109.997
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